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1) Chefe do EMG; 
2) Controlador; 
3) Comandante Operacional; 
4) Diretor de Orçamento e Finanças; 
5) Chefe da Seção de Logística, Orçamento e Finanças do Estado-Maior-Geral; 
6) Representante da Sociedade, Sr. MARCELO CARVALHO SILVA  Presidente do CONSEG - 

PARK WAY. 
 
Em consequência, a Ajudância-Geral adote as providencias pertinentes para a utilização das 

dependências do Salão Nobre. 
 
(NB CBMDF/GABCG - 00053-00028351/2018-51) 

 
XIV  APROVAÇÃO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS - PLANES CICLO 2017-2024 

 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, inciso II, III e VII, do 

Decreto Federal 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei 8.255, de 20 nov. 
1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF, resolve: 

 
1) APROVAR, como Anexo 4, os projetos estratégicos do CBMDF para comporem o PLANES  ciclo 

2017-2024. 
 
2) DETERMINAR, como consequência que: 
2.1) os gerentes dos projetos que ainda não tenham iniciado a execução dos projetos,  apresentem 

à SUPLE/EMG, por meio da ferramenta GPWeb, o Termo de Abertura, a Estrutura Analítica e o 
cronograma de execução (gráfico de Gantt) até o dia 9 maio 2018, tendo em vista que a data de referência 
para o início dos projetos foi estipulada em 23 abr. 2018; 

2.2) os gerentes de projetos estratégicos em andamento contatem a SUPLE/EMG (3901-8745) a fim 
de verificar os artefatos necessários à alimentação da ferramenta GPWeb; 

2.3) o EMG, COMOP, DEPCT, DEALF, DESEG, DERHU, CTROL, GABCG (Núcleo do Museu e 
APROS) e AJGER  enviem para publicação em BG o Plano de Ação Setorial - PLASE - até 14 maio 2018, 
conforme modelo constante no Anexo 5. 

2.4) os titulares dos setores envolvidos adotem as medidas administrativas que o caso requer. 
 
(NB CBMDF/GABCG - 00053-00028988/2018-48) 

 
XV  INDICAÇÃO DE REPRESENTANTES 

 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, inciso II, III e VI, do 

Decreto Federal 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei 8.255, de 20 nov. 
1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF, resolve: 

 
TORNAR PÚBLICO que, os seguintes oficiais, representação o CBMDF no desenvolvimento e 

realização da Operação Tiradentes II/2018, objeto do Plano de Operação 1/2018-CNCG, que consiste no 
emprego de policiais e bombeiros militares das Unidades Federativas, em três fases, no período de  2 a 12 
maio 2018, por meio de atividades inerentes a cada corporação, sob responsabilidade do Conselho 
Nacional de Comandantes-Gerais das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares (CNCG). 

1) Ten-Cel. QOBM/Comb. ALEXANDRE TEIXEIRA MENDES DE SOUZA COSTA, matr. 1400012. 
2) Maj. QOBM/Comb. MARCELO VARGAS DE MATOS, matr. 1575231. 
 
Em consequência: 
a) o Ten-Cel. QOBM/Comb. MENDES, deverá produzir relatório destinado ao Comandante 

Operacional; 
b) o Comandante Operacional, por meio do setor técnico, promoverá a análise e adotará as medidas 

complementares referentes à matéria. 
 
(NB CBMDF/GABCG - 00053-00028255/2018-11) 

 
ATO DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR-GERAL 

XIV APROVAÇÃO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS - PLANES CICLO 2017-2024



 

Boletim Geral 084, de 3 de maio de 2018 23 

ANEXO 4 
VOLTAR 
 
Projetos Estratégicos Aprovados PLANES 2017-2024 
 

    
 
 
VOLTAR

Projeto 
Objet. 
Estrat. 

Prazo Responsável 

 1  Realizar ingresso de bombeiros 1 180 dias Cel Ferreira 
 2 Reduzir o tempo de atendimento e despacho das ocorrências 1 e 7 180 dias Cel Emilson 
 3 Estabelecer padrão a ser utilizado com referência em parâmetros internacionais 1 90 dias Cel Negrão 
 4  Reestruturar o CGD 1 90 dias TC Alan 
 5  Modernizar o sistema de rádio comunicação 1 180 dias Cel Franco 
 6 Implementar o Relatório de Ocorrências operacionais 1 180 dias TC Mesquita 
 7 Analisar e aprovar normativos prioritários institucionais 1 e 8 30 dias TC Cristiane 
 8 Mapear e melhorar os processos do CBMDF 1 e 5 180 dias TC Teixeira 
 9 Criação do Sistema de pesquisa e treinamento em prevenção, combate e investigação de incêndio 1, 6 e 10 180 dias Cel George 
 10 Priorizar e aprimorar o serviço de Perícia de Incêndio. 2 180 dias Cel Ricardo 
 11 Implantar o sistema SCIPWEB 2 180 dias Maj Ivaldo 
 12 Realizar Projeto de otimização energética do QCG 3 180 dias Cel George 
 13 Divulgar ostensivamente o Plano Estratégico aos BM 4 180 dias TC Noble 
 14 Fazer a aquisição de ABSLs 1 e 6 180 dias Cel Rasia 
 15  Realizar mapeamento de competências do DERHU e DEPCT 8 180 dias Cel Bomfim 
 16  Realizar Seminário para prevenção ao suicídio e doenças ocupacionais 9 180 dias TC Mônica 
 17  Inaugurar a nova Policlínica 9 180 dias Cel Roberto 
 18 Otimizar acesso às vagas do colégio D. Pedro II aos filhos de BM 9 30 dias Cel Ferreira 
 19 Normatizar a realização de uma formatura semestral em homenagem aos BM que passaram para reserva naquele período 9 30 dias Cel Moura 
 20  Criar Medalha Mérito do TAF 9 90 dias TC Souza Aguiar 
 21 Realizar pesquisa em técnicas de combate a incêndio e comportamento do fogo 10 180 dias Cel George 
 22  Inaugurar o Auditório - Complexo da ABMIL 6 90 dias Cel Roberto 
 23 Reinaugurar o Museu em novas instalações 10 90 dias Maj Nilo 
 24 Criar a Medalha Mérito Intelectual 9 90 dias Cel Bomfim 
 25 Criar o manual de metodologia de gestão de projetos 4 e 5 90 dias Cel Emilson 
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